
PROJETO DE LEI 01-0470/2003 do Vereador Wadih Mutran (PP) 
"Dispõe sobre a introdução de normas a serem implantadas em todas as praças e parques 
localizadas no Município de São Paulo, e dá outras providências. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, decreta: 
Art. 1º - Torna obrigatória, a destinação de espaço exclusivo destinados a bebês e crianças 
de até sete anos de idade, em todas as praças e parques instaladas no Município de São 
Paulo. 
Art. 2º - Nos espaços mencionados nesta lei, não será permitido a presença de animais de 
estimação, bicicletas, skates, patins, motinhos motorizadas e jogos de bolas, devendo 
conter ainda, placas que deverão ser afixadas em locais visíveis, contendo as proibições 
deste artigo. 
Art. 3º - As determinações contidas nesta lei deverão ser executadas pelo Departamento de 
Parques, Praças e Jardins, vinculada ao Poder Executivo Municipal. 
Art. 4º - As despesas com a execução desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias suplementadas se necessário. 
Art. 5º- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
Sala das Sessões, Às Comissões competentes." 
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